
9

PR.EPEITUKA MUNICIPAL LE BAILO GrUANDú. 
Estado do Espírito Santo.

—o—

LEI N° 33

'• Eleva a verba constante da lei 
n° 25, de 6 de Maio de 1949. ”

0 PREFEITO MUNICIPAL LE BAIáO CÜANDd» Paço sa
ber qu.e a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 
lei i

Art. lg - Pica elevada para Cr.415.000,00( 
QUINZE MIL CRUZEIROS) a verba constante da lei n§ 25, de 6 de 
Maio de 1.949, para continuação do serviço de desobstruição do 
Bi o Mutuai.

Art. 22 - Pica aberto o credito esãeêial afim 
de faz sr façe á presente despe za.

Art. 5§ - Revogam-se as disposições em contrá
rio.

REQISTRE-se e PUBLIQUE-se.


